
 

 

 
EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 001/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 

 

Chamada Pública nº 001/2026, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009, Resoluções CD/FNDE 06/2020, 20/2020, 21/2021 e demais do FNDE publicadas 
relativas ao PNAE. 

A Prefeitura Municipal de Laranjal/MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Norberto Berno, n°85, inscrita no CNPJ sob n. 17.947.615/0001-22, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, Fernando Gonçalves dos Santos, no uso de suas prerrogativas legais 
e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas 
ao PNAE, além da Lei 14.133/21 no que couber, através da Secretaria Municipal de Educação, 
vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, durante o período que compreende da sua publicação a 31 de 
dezembro de 2026. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) 
deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período 
conforme abaixo. onde ocorrerá a sessão de abertura dos envelopes, na sala da Licitação, 
localizada na Rua Norberto Berno, n°85, centro, Laranjal – MG. 

 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Sala de Licitações  da Prefeitura Municipal de Laranjal – Rua 
Norberto Berno, 85, Centro – inscrito no CNPJ sob o Nº 17.947.615/0001-22, Laranjal/MG. O 
recebimento de documentos será no período de 02/02/2026 a 19/02/2026, de 13h00min as 
16h00min. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00min do dia 20/02/2026. Caso necessário, a Prefeitura 
Municipal de Laranjal, poderá ser definido pela Comissão Permanente de Licitações, nova data 
e horário para abertura dos envelopes contendo as “Propostas – Projetos de Venda”. 
 

1. OBJETO 

 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para a Alimentação Escolar dos alunos da rede 
municipal, com verba oriunda do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE/FNDE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNID QUANT 

001 ABÓBORA MORANGA, tamanho médio, casca firme de coloração 

alaranjada, sem partes amassadas e estragadas. 
KG 300 



 

 

002 ALFACE- com folhas brilhantes, firmes e sem área escura, frescas, 

com coloração e tamanhos uniformes típicos da variedade, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livre de parasitas, larvas e de resíduos de fertilizantes. 

UN 800 

003 ALHO, cabeça de tamanho médio, sem brotos e partes estragadas. KG 150 

004 BANANA PRATA- graúdas em pencas, frutos com 70 a 75% de 

maturação, com casca uniforme, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

KG 800 

005 BETERRABA - Tamanho médio, coloração uniforme, fresca, sem 

amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado 

para consumo. 

KG 100 

006 BOLO CENOURA, bolo caseiro, sabor cenoura. Não poderá 

apresentar nenhum tipo de recheio ou cobertura. Totalmente assado e 

não deverá estar amassado. Isento de mofos, bolores e sujidades. 

Acondicionados em embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo os seguintes dados no rótulo do produto: identificação, 

ingredientes, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Apresentar 

alvará sanitário. 

KG 20 

007 BOLO NEUTRO, bolo caseiro, sabor tradicional. Não poderá 

apresentar nenhum tipo de recheio ou cobertura. Totalmente assado e 

não deverá estar amassado. Isento de mofos, bolores e sujidades. 

Acondicionados em embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo os seguintes dados no rótulo do produto: identificação, 

ingredientes, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Apresentar 

alvará sanitário. 

KG 20 

008 BROA DE FUBÁ, Não poderá apresentar nenhum tipo de recheio ou 

cobertura. Totalmente assado e não deverá estar amassado. Isento de 

mofos, bolores e sujidades. Acondicionados em embalagem plástica, 

atóxica, transparente, contendo os seguintes dados no rótulo do 

produto: identificação, ingredientes, gramatura, datas de fabricação e 

vencimento. Apresentar alvará sanitário 

KG 15 

009 CEBOLA- unidades de tamanho médio, íntegras, frescas e limpas. KG 400 

010 CEBOLINHA- folhas verdes, frescas e limpas. MOLHO 800 

011 CENOURA - Tamanho médio, coloração laranja, fresca, sem 

amassados e apodrecimentos. Grau de amadurecimento apropriado 

para consumo. 

KG 400 

012 COUVE - hortaliça fresca, com folhas integras e de primeira 

qualidade; limpa, sem pulgão, coloração uniforme; isenta de sujidades, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos a superfície externa. Não 

deve apresentar quaisquer lesões de origem física ou biológica. 

MOLHO 450 

013 FEIJÃO- tipo 1, isento de mofos, carunchos e sujidades. 

Acondicionado em embalagem plástica de 1kg. Rotulagem contendo 

no mínimo as seguintes informações: denominação do produto, 

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com validade mínima de 3 meses no momento da 

entrega. 

KG 700 

014 INHAME-  unidades de tamanho médio, tubérculos firmes, sem 

machucados internos e externos. 
KG 200 

015 MANDIOCA, nova, firme, limpas, em embalagens de 

aproximadamente 1 kg.  
KG 500 

016 MANDIOCA DESCASCADA- fresca, sem partes amassadas, 

amolecidas e estragadas, higienizada, sem casca, congelada, em estado 

de amadurecimento apropriado para consumo, possuir rótulo completo 

KG 150 



 

 

e alvará da vigilância sanitária ou dispensa do alvará fornecido pela 

ANVISA. 

017 OVO- frescos, grandes, inteiros, sem rachaduras e sujidades. 

Acondicionado em bandeja de papel descartável ou plástica específico 

para esse fim.  Rotulagem contendo no mínimo as seguintes 

informações: denominação do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante.  Registro no 

SIM, CISPOA ou SIF. Validade mínima de 15 (quinze) dias a contar 

da data de entrega. 

DZ 400 

018 PIMENTÃO, tamanho médio, coloração esverdeada, com a casca lisa, 

sem enrugamento, sem partes apodrecidas, grau de amadurecimento 

adequado para o consumo. 

KG 80 

019 SALSA- folhas verdes, frescas e limpas. MOLHO 500 

020 TOMATE- grau médio de amadurecimento, firmes, íntegros, sem 

manchas e cor característica uniforme, em temperatura ambiente, boas 

condições de consumo. 

KG 600 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 
FNDE 06/2020, Art.31) 
 
2. FONTE DE RECURSO 

 
Informamos que os recursos destinados às despesas decorrentes da compra dos 
produtos pretendidos pelo Poder Publico Municipal se encontram alocados no 
Orçamento Geral do Município,  exercício 2026.  
 
3. DA HABILITAÇÃO PARA A CHAMADA PÚBLICA 

 
Os fornecedores da Agricultura familiar poderão comercializar sua produção agricola 
na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 
com o capítulo V da Resolução CD/FNDE 06/2020 com alterações da Resolução 
CD/FNDE 20/2020 e 21/2021 que dispõe sobre o PNAE. 
Todos os documentos deverão estar em plena validade na data fixada para a 
apresentação dos envelopes. 
A Comissão Permanente de Licitações poderá confirmar, caso necessário, através de 
consulta feita diretamente em sítio dos órgãos expedidores na Internet, a procedência 
de documentos obtidos por meio eletrônico. 
Os documentos deverão ser entregues em envelope fechado, constando em sua parte 
externa: 
 

CHAMADA PÚBLICA - Nº 001/2026 
- ENVELOPE 01 – 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA 
FAMILIAR 

NOME COMPLETO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL OU GRUPO INFORMAL 
OU FORMAL 

 
3.1. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO 
ORGANIZADO EM GRUPO). 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 



 

 

relacionados, sob pena de inabilitação: 
I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante; 
IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas; e 
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 
de produção própria, relacionada no projeto de venda. 
 
3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 
III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 
IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas; e 
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 
3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 
III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 
no órgão competente; 
V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos associados/cooperados; 
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas específicas. 
 



 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
 

CHAMADA PÚBLICA - Nº 001/2025 
- ENVELOPE 02 – 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA 
FAMILIAR 

NOME COMPLETO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL OU GRUPO INFORMAL OU 
FORMAL 

 
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar conforme Anexo 01. 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O 
resultado da seleção será publicado em até 05 dias úteis, após o prazo da publicação 
da relação dos proponentes e no prazo de até 10 dias o(s) selecionado(s) será(ão) 
convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos no capitulo V da Resolução CD/FNDE 06/2020 com alterações 
da Resolução CD/FNDE 20/2020 e 21/2021 que dispõe sobre o PNAE. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP 
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 
de até 05 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
4.6. A Proposta deverá ser apresentada em envelope fechado e constando em sua parte 
externa: 
 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 
do estado, e grupo de propostas do País. 
 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 
prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país; 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
 



 

 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta 
por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I 
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 
cadastro no MAPA; 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica 
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 43 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III 
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
5.4  Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 
projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados 
nos itens 5.1 e 5.2 
 
6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

6.1. A entrega e quantitativos dos gêneros alimentícios deverá ter um cronograma 
flexível de forma que o planejamento será feito conforme as condições de 
funcionamento da unidade de ensino municipal estabelecida pela Secretaria Municipal 
de Educação e a sazonalidade dos produtos. Sendo que as quantidades e datas de 
entrega serão repassados com antecedência. 
6.2 Os prazos e locais de entrega estão estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital. 
 



 

 

7. PAGAMENTO 
 

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado e 
comprovação de recebimento do produto por parte do responsável na unidade de 
ensino, sendo o valor passado ao fornecedor através de Transferência bancária 
eletrônica para conta nominal e vedada à antecipação de pagamento, para cada 
faturamento. 
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 
a) Página oficial da Prefeitura de Laranjal: 
https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/  
b) Sede da Prefeitura  Municipal localizada na Rua Norberto Berno, Nº 85, Centro, 
Laranjal/MG 
c) Sede da EMATER/MG localizada na R. Alferes João Cassimiro de Souza, nº 214, Centro, 
Laranjal/MG. 
8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
vegetal. 
8.3. Em conformidade com a Resolução CD/FNDE nº 21 de 16 de novembro de 2021, 
o limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx.  
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 
o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 
x R$ 40.000,00. 
 
 
 

Laranjal/MG, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
JULIO CARNEIRO SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/


 

 

ANEXO I 
 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
1.2. Processo de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diversos 
oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinada à alimentação 
escolar dos alunos da rede municipal de Laranjal/MG, para o ano de 2026, de acordo com as 
prerrogativas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE FNDE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
 
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNID QUANT VAL. UNIT VAL. TOTAL 

001 ABÓBORA MORANGA, tamanho médio, 

casca firme de coloração alaranjada, sem 

partes amassadas e estragadas. 

KG 300 4,76 1.428,00 

002 ALFACE- com folhas brilhantes, firmes e sem 

área escura, frescas, com coloração e 

tamanhos uniformes típicos da variedade, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livre de 

parasitas, larvas e de resíduos de fertilizantes. 

UN 800 3,03 2.424,00 

003 ALHO, cabeça de tamanho médio, sem brotos 

e partes estragadas. 
KG 150 26,25 3.937,50 

004 BANANA PRATA- graúdas em pencas, 

frutos com 70 a 75% de maturação, com casca 

uniforme, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

KG 800 7,87 6.296,00 

005 BETERRABA - Tamanho médio, coloração 

uniforme, fresca, sem amassados e 

apodrecimentos. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

KG 100 6,77 677,00 

006 BOLO CENOURA, bolo caseiro, sabor 

cenoura. Não poderá apresentar nenhum tipo 

de recheio ou cobertura. Totalmente assado e 

não deverá estar amassado. Isento de mofos, 

bolores e sujidades. Acondicionados em 

embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo os seguintes dados no rótulo do 

produto: identificação, ingredientes, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Apresentar alvará sanitário. 

KG 20 14,99 299,80 

007 BOLO NEUTRO, bolo caseiro, sabor 

tradicional. Não poderá apresentar nenhum 

tipo de recheio ou cobertura. Totalmente 

assado e não deverá estar amassado. Isento de 

mofos, bolores e sujidades. Acondicionados 

em embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo os seguintes dados no rótulo do 

produto: identificação, ingredientes, 

KG 20 14,99 299,80 



 

 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Apresentar alvará sanitário. 

008 BROA DE FUBÁ, Não poderá apresentar 

nenhum tipo de recheio ou cobertura. 

Totalmente assado e não deverá estar 

amassado. Isento de mofos, bolores e 

sujidades. Acondicionados em embalagem 

plástica, atóxica, transparente, contendo os 

seguintes dados no rótulo do produto: 

identificação, ingredientes, gramatura, datas 

de fabricação e vencimento. Apresentar alvará 

sanitário 

KG 15 14,99 224,85 

009 CEBOLA- unidades de tamanho médio, 

íntegras, frescas e limpas. 
KG 400 5,45 2.180,00 

010 CEBOLINHA- folhas verdes, frescas e 

limpas. 
MOLHO 800 2,89 2.312,00 

011 CENOURA - Tamanho médio, coloração 

laranja, fresca, sem amassados e 

apodrecimentos. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

KG 400 6,01 2.404,00 

012 COUVE - hortaliça fresca, com folhas integras 

e de primeira qualidade; limpa, sem pulgão, 

coloração uniforme; isenta de sujidades, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos a 

superfície externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física ou biológica. 

MOLHO 450 3,08 1.386,00 

013 FEIJÃO- tipo 1, isento de mofos, carunchos e 

sujidades. Acondicionado em embalagem 

plástica de 1kg. Rotulagem contendo no 

mínimo as seguintes informações: 

denominação do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com validade mínima de 3 

meses no momento da entrega. 

KG 700 6,21 4.347,00 

014 INHAME-  unidades de tamanho médio, 

tubérculos firmes, sem machucados internos e 

externos. 

KG 200 10,32 2.064,00 

017 MANDIOCA, nova, firme, limpas, em 

embalagens de aproximadamente 1 kg.  
KG 500 6,56 3.280,00 

016 MANDIOCA DESCASCADA- fresca, sem 

partes amassadas, amolecidas e estragadas, 

higienizada, sem casca, congelada, em estado 

de amadurecimento apropriado para consumo, 

possuir rótulo completo e alvará da vigilância 

sanitária ou dispensa do alvará fornecido pela 

ANVISA. 

KG 150 7,00 1.050,00 

017 OVO- frescos, grandes, inteiros, sem 

rachaduras e sujidades. Acondicionado em 

bandeja de papel descartável ou plástica 

específico para esse fim.  Rotulagem contendo 

no mínimo as seguintes informações: 

denominação do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante.  Registro no SIM, CISPOA ou SIF. 

Validade mínima de 15 (quinze) dias a contar 

da data de entrega. 

DZ 400 11,33 4.532,00 



 

 

018 PIMENTÃO, tamanho médio, coloração 

esverdeada, com a casca lisa, sem 

enrugamento, sem partes apodrecidas, grau de 

amadurecimento adequado para o consumo. 

KG 80 9,27 741,60 

019 SALSA- folhas verdes, frescas e limpas. MOLHO 500 2,95 1.475,00 

020 TOMATE- grau médio de amadurecimento, 

firmes, íntegros, sem manchas e cor 

característica uniforme, em temperatura 

ambiente, boas condições de consumo. 

KG 600 10,06 6.036,00 

Valor Total ➔ 47.394,55 
 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A conttratação da agricultura familiar justifica-se pela sua relevância econômica, social e 
ambiental, conforme estabelecido na legislação vigente, especialmente a Lai nº 11.326/2026, 
a Lei nº 11.947/2009 e demais normativas correlatos. A agricultura familiar é responsável por 
parcela significativa da produção de alimentos básicoz, contribuindo diretamente para a 
segurança alimentar e nutricional da população. 
3.2. Além disso, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar promove o 
desenvolvimento local e regional, fortalece a economia ruralm gera renda e emprego no 
campo, reduz o êxodo rural e estimula práticas produtivas sustentáveis. Essa política pública 
também favorece a diversificação da produção agrícola, o respeito à sazonalidade dos 
alimentos e a valorização de produtos locais e tradicionais. 
3.3. No âmbito da administração pública, a contratação direta da agricultura familiar contribui 
para o cumprimento de políticas públicas integradas, alinhando o abastecimento alimentar 
com ações de inclusão social, desenvolvimento sustentável e promoção da alimentação 
saudável. 
3.4. O objetivo da contratação da agricultura familiar é adquirir gêneros alimentícios de 
qualidade, frescos e adequados às nacessidades do programa ou instituição demandante, 
assegurando o atendiemnto nutricional da população beneficiária. 
3.5. Adicionalmente, busca-se fomentar a produção local, incentivar a organização dos 
agricultores familiares, cooperativas e associações, bem como garantir a aplicação de recursos 
públicos de forma eficiente, sustentável e socialmente reponsável, em consonância com as 
diretrizes da póliticas públicas de segurança alimentar e nutricional. 
 
4. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 
4.1. Os produtos incluídos na pesquisa foram oriundos de um mapeamento local realizado 
pela EMATER-MG no ano corrente. Para compor o preço de aquisição de cada produto foi 
levado em consideração as seguintes variáveis: preço de venda dos produtos na feira livre, 
preço de venda dos produtos nos mercados locais, preço de venda dos produtos com os 
agricultores familiares e preço de venda dos produtos pesquisados pela EMATER-MG. 
Conforme relatório da pesquisa de preço anexado no processo. 
 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. Informamos que os recursos destinados às despesas decorrentes da compra dos produtos 
pretendidos pelo Poder Público Municipal se encontram alocados no Orçamento Geral do 
Município, exercício de 2026. 



 

 

 

6. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA 
6.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
conforme disposto no art. 105, da Lei 14.133/2021; 
6.2 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do 
interessado, segundo os critérios deste Edital. 
6.3 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo III deste Edital. 
 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1 Respeitadas as quantidades necessárias ao atendimento dea merenda escolar da rede 
pública municipal, cnstantes do Anexo II deste edital, serão credenciados todos os PROJETOS 
DE VENDA QUE ATENDAM AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E NA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE SOBRE O TEMA. 
7.2 A análise dos PROJETOS DE VENDA será realizada pela Prefeitura Municipal através da 
comissão de Licitação, com apoio técnico do serviço de Nutrição da Prefeitura Municipal, da 
Secretaria Municipal de Educação, quando necessário; 
7.3 Na análise dos PROJETOS DE VENDA deverão ter prioridade às propostas dos grupos locais 
e as dos Grupos Formais, conforme determinado pelas Resoluções CD/FNDE 06/2020, 
20/2020, 21/2021 e demais do FNDE publicadas relativas ao PNAE; 
7.4 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos 
estabelecida pelos órgãos competentes, bem como as exigências relacionadas às 
peculiaridades locais definidas pelo serviço sanitário municipal e pela nutricinista responsável 
pela alimentação escolar. 
 
8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
8.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no CEM Norberto Berno, Rua Clovis 
Salgado, S/N, Laranjal/MG no dia e horário estipulado por Julia Maria Torquato de Souza 
Moreira, Nutricionista da Escola. 
 

9. CLASSIFICAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
9.1. Os fornecimentos a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
9.507, de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
9.2. A prestação dos fornecimentos não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
10. FORNECIMENTO DO OBJETO 
10.1. O prazo para o início do fornecimento do objeto será a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 
10.2. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente 
ou danos causados aos funcionários ou a terceiros, na realização dos fornecimentos 
contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas; 
10.3. Os fornecimentos serão prestados e tidos como concluído provisoriamente pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 



 

 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 
10.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
10.5. Os fornecimentos serão tidos como totalmente prestados definitivamente, após a 
constatação e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção; 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do fornecimento, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada, no que couber. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Executar os fornecimentos conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 
proposta; 
12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os fornecimentos efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.3. Não transferir a outrem o objeto deste termo de referência, exceto nos casos de 
subcontratação parcial, desde que expressamente autorizados pelo CONTRATANTE. 
12.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração, quando 
couber; 
12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos fornecimentos a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
12.7. Vedar a utilização, na execução dos fornecimentos, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 



 

 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
12.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 
12.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do fornecimento; 
12.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 
12.11. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do fornecimento, conforme descrito 
neste Termo de Referência; 
12.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 
12.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 
12.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos fornecimentos; 
12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
13.2. Será admitida a subcontratação dos listados no Item 2 (dois) desse Termo de 
Referência, se previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que não constituem o escopo 
principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual máximo de 20% (vinte por cento) do 
orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante contratada, antes do início da 
realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária. 
13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação.  
13.4. O edital regerá os demais procedimentos que deverão seguir em caso de 
subcontratação. 
 



 

 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos fornecimentos e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 
14.2. A verificação da adequação da prestação do fornecimento deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
14.3. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará. 
14.4. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
fornecimento em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 
as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
14.5. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
fornecimentos. 
14.6. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 
14.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos fornecimentos deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
14.8. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
14.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 
14.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeita às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e ao pagamento de multa nos 
seguintes termos: 

15.1.1. Pelo atraso na realização do fornecimento: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento não executado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 



 

 

do fornecimento; 
15.1.2. Pela recusa em efetuar a execução, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo de conclusão estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 
fornecimento; 
15.1.3. Pela demora da execução do fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor contratado, por dia decorrido; 
15.1.4. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de 
Referência e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, 
para cada evento. 

15.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
15.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura 
devido à CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 
15.4. A CONTRATANTE poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação 
Eletrônica de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de 
outras previstas em lei. 
15.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
15.6. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou do crédito existente na 
CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
15.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da CONTRATANTE, devidamente justificado. 
15.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
15.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

16. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado e comprovação 
de recebimento do produto por parte do responsável da unidade de ensino, sendo o valor 
passado ao fornecedor através de transferência bancária eletrônica para conta nominal e 
vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes da prestação de fornecimento, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de 
Laranjal. 
17.2. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 
17.2.1 Página oficial da prefeitura de Laranjal/MG: 
https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/  
17.2.2 Sede da Prefeitura  Municipal localizada na Rua Norberto Berno, Nº 85, Centro, 
Laranjal/MG 
17.2.3 Na Sede da EMATER/MG localizada na R. Alferes João Cassimiro de Souza, Centro, 

https://laranjal.digital/transparencia/licitacoes/


 

 

Laranjal/MG. 
 
18. O FORO COMPETENTE 
18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

Projeto de Venda 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada 
pública nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A - Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

  

3. Endereço 4. Município 5. CEP 

   

6. Nome do representante legal 7. CPF 8. DDD/Fone 

   

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta 
Corrente 

B - Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 

 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

   

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone 

   

C - Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome 2.CPF 3.DAP 4.Nº da 
Agência 

5. Nº da Conta Corrente 

     

     

     

     

     

     

     

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 



 

 

PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3. 
Município 

   

4. Endereço 5.DDD/ 

Fone 

  

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

  

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. 
Identificaç
ão do 
agricultor 
familiar 

 

2. Produto 

 

3.Unidade 

 

4.Quantidade 

 
5. 
Preço/Unid
ade 

 

6.Valor  
Total 

Nome      

CPF      

 

Nº DAP 
    Total 

agricult
or 

 

Nome      

CPF      

 
Nº DAP 

    Total 
agricult
or 

 

 

Nome      

CPF      

 

Nº DAP 
    Total 

agricult
or 

 

Total do 
projeto 

 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 



 

 

1. 
Produto 

2.Unida
de 

3.Quantidade 4.Preço/Unid
ade 

5.Valor Total por 
Produto 

     

     

     

     

     

     

     

Total do 
projeto: 

 

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS 
PRODUTOS 

 

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, 
missão, área de abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 
acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e 
Data: 

 
 
 
  

Assinatura do Representante do 
Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

 

CPF: 

 

 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do 
Grupo Informal 

Assinatura 

  

  

  



 

 

ANEXO II 

MEMORIAL DESCRITIVO - PLANILHA QUANTIDADES E PREÇOS 
ESTIMADOS 

 
 

OBJETO DA CHAMADA PÚBLICA PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE 
ENTREGA 
 
 
OBJETO: O objeto deste edital é a contratação direta por chamada pública, com 
dispensa de licitação, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
para a Alimentação Escolar dos alunos de educação básica pública da rede municipal, 
com verba oriunda do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE/FNDE”, 
através de Grupos Formais e Informais para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, Resoluções do FNDE nº 026/2013 e nº 04/2015. 
 
a) As especificações apresentadas neste memorial impõem ao fornecedor a 
observância ao disposto na legislação de alimentos estabelecida pelos órgãos 
competentes, bem como as exigências relacionadas às peculiaridades locais definidas 
pelo serviço sanitário municipal e pela nutricionista responsável pela alimentação 
escolar nas escolas municipais; 
 
b) Os gêneros deverão ser entregues nos respectivos prazos a seguir estipulados, 
contados da data de solicitação da ordem de compra, nos seguintes locais e 
condições, a seguir estipulados. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNID QUANT VAL. UNIT VAL. TOTAL 

001 ABÓBORA MORANGA, tamanho médio, 

casca firme de coloração alaranjada, sem 

partes amassadas e estragadas. 

KG 300 4,76 1.428,00 

002 ALFACE- com folhas brilhantes, firmes e sem 

área escura, frescas, com coloração e 

tamanhos uniformes típicos da variedade, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livre de 

parasitas, larvas e de resíduos de fertilizantes. 

UN 800 3,03 2.424,00 

003 ALHO, cabeça de tamanho médio, sem brotos 

e partes estragadas. 
KG 150 26,25 3.937,50 

004 BANANA PRATA- graúdas em pencas, 

frutos com 70 a 75% de maturação, com casca 

uniforme, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho. 

KG 800 7,87 6.296,00 

005 BETERRABA - Tamanho médio, coloração 

uniforme, fresca, sem amassados e 

apodrecimentos. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

KG 100 6,77 677,00 



 

 

006 BOLO CENOURA, bolo caseiro, sabor 

cenoura. Não poderá apresentar nenhum tipo 

de recheio ou cobertura. Totalmente assado e 

não deverá estar amassado. Isento de mofos, 

bolores e sujidades. Acondicionados em 

embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo os seguintes dados no rótulo do 

produto: identificação, ingredientes, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Apresentar alvará sanitário. 

KG 20 14,99 299,80 

007 BOLO NEUTRO, bolo caseiro, sabor 

tradicional. Não poderá apresentar nenhum 

tipo de recheio ou cobertura. Totalmente 

assado e não deverá estar amassado. Isento de 

mofos, bolores e sujidades. Acondicionados 

em embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo os seguintes dados no rótulo do 

produto: identificação, ingredientes, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

Apresentar alvará sanitário. 

KG 20 14,99 299,80 

008 BROA DE FUBÁ, Não poderá apresentar 

nenhum tipo de recheio ou cobertura. 

Totalmente assado e não deverá estar 

amassado. Isento de mofos, bolores e 

sujidades. Acondicionados em embalagem 

plástica, atóxica, transparente, contendo os 

seguintes dados no rótulo do produto: 

identificação, ingredientes, gramatura, datas 

de fabricação e vencimento. Apresentar alvará 

sanitário 

KG 15 14,99 224,85 

009 CEBOLA- unidades de tamanho médio, 

íntegras, frescas e limpas. 
KG 400 5,45 2.180,00 

010 CEBOLINHA- folhas verdes, frescas e 

limpas. 
MOLHO 800 2,89 2.312,00 

011 CENOURA - Tamanho médio, coloração 

laranja, fresca, sem amassados e 

apodrecimentos. Grau de amadurecimento 

apropriado para consumo. 

KG 400 6,01 2.404,00 

012 COUVE - hortaliça fresca, com folhas integras 

e de primeira qualidade; limpa, sem pulgão, 

coloração uniforme; isenta de sujidades, 

parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos a 

superfície externa. Não deve apresentar 

quaisquer lesões de origem física ou biológica. 

MOLHO 450 3,08 1.386,00 

013 FEIJÃO- tipo 1, isento de mofos, carunchos e 

sujidades. Acondicionado em embalagem 

plástica de 1kg. Rotulagem contendo no 

mínimo as seguintes informações: 

denominação do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante. Produto com validade mínima de 3 

meses no momento da entrega. 

KG 700 6,21 4.347,00 

014 INHAME-  unidades de tamanho médio, 

tubérculos firmes, sem machucados internos e 

externos. 

KG 200 10,32 2.064,00 



 

 

017 MANDIOCA, nova, firme, limpas, em 

embalagens de aproximadamente 1 kg.  
KG 500 6,56 3.280,00 

016 MANDIOCA DESCASCADA- fresca, sem 

partes amassadas, amolecidas e estragadas, 

higienizada, sem casca, congelada, em estado 

de amadurecimento apropriado para consumo, 

possuir rótulo completo e alvará da vigilância 

sanitária ou dispensa do alvará fornecido pela 

ANVISA. 

KG 150 7,00 1.050,00 

017 OVO- frescos, grandes, inteiros, sem 

rachaduras e sujidades. Acondicionado em 

bandeja de papel descartável ou plástica 

específico para esse fim.  Rotulagem contendo 

no mínimo as seguintes informações: 

denominação do produto, ingredientes, tabela 

nutricional, prazo de validade, peso, lote e 

fabricante.  Registro no SIM, CISPOA ou SIF. 

Validade mínima de 15 (quinze) dias a contar 

da data de entrega. 

DZ 400 11,33 4.532,00 

018 PIMENTÃO, tamanho médio, coloração 

esverdeada, com a casca lisa, sem 

enrugamento, sem partes apodrecidas, grau de 

amadurecimento adequado para o consumo. 

KG 80 9,27 741,60 

019 SALSA- folhas verdes, frescas e limpas. MOLHO 500 2,95 1.475,00 

020 TOMATE- grau médio de amadurecimento, 

firmes, íntegros, sem manchas e cor 

característica uniforme, em temperatura 

ambiente, boas condições de consumo. 

KG 600 10,06 6.036,00 

Valor Total ➔ 47.394,55 

 
 
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues: 
- Secretaria Municipal de Educação, Rua Getúlio Vargas, Laranjal/MG no dia e horário 
estipulado pelo Secretario Municipal de Educação. 
- Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Jeremias Dias de Oliveira , no dia e 
horário estipulado pelo Secretario Municipal de Assistência Social 
A entrega será mediante requisição da Secretária Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO CONTRATO N.º /2026 

“CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE SE FAZ ENTRE O 
MUNICÍPIO DE LARANJAL E GRUPO FORMAL / INFORMAL.” 
 
 
MUNICÍPIO DE LARANJAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta cidade na Rua Norberto Berno, 85, Centro, CEP 36.760-000, inscrito no CNPJ sob 
o Nº 17.735.754/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fernando 
Gonçalves dos Santos brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 
1.307.254 MG e inscrito no CPF sob nº 568.776.337-68 residente e domiciliado nesta 
cidade na Rua Augusto Bolento, 113, Centro –   Laranjal – MG,   CEP: 36740-000,   
CONTRATANTE e, por outro lado  
(nome do grupo formal) com sede na , 
n.º       , Bairro   em ___________/UF,    inscrito    (a)    no    CNPJ    
sob    n.º   , ou fornecedores do grupo informal (nomear 

todos e n.º CPF), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 
disposições da Resolução CD/FNDE n.º 026/2013 e 04/2015 e pela Lei n° 11.947 /2009; 
Lei nº 14.133, de 1º de maio de 2021 e suas alterações posteriores e, tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 001/2026, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
para a Alimentação Escolar dos alunos de educação básica pública da rede municipal, 
com verba oriunda do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE/FNDE, nos 
termos da Chamada Pública n.º 001/2025, a qual passa a fazer parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE nos termos descritos no Anexo I - Projeto de Venda 
conforme Anexo IV da Resolução/CD/FNDE n.º 026/2013, parte integrante deste 
Instrumento, de acordo com os Anexos I e II da Chamada Pública n.º 001/2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$__________________ por Declaração de 
Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação vigente do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 



 

 

CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em  no máximo 30 dias após a 
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento 
da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2025. 
A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 
acordo com a o Anexo II da Chamada Pública n.º 001/2025. 
O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
no local de entrega.  
 
CLÁUSULA SEXTA: 
Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 
no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ( ). 
Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada 
CONTRATADO (A) receberá o valor (descrever todos os contratados e os 

respectivos valores de venda), totalizando R$ (valor total do projeto de venda). 
 
1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. CPF 3. DAP 4. 
Produto 

5. 
Unidade 

6. Quant/ 
Unid 

7. Preço 
Proposto 

8. Valor 
Total 

        

        

        

        

        

        
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
3.3.90.30.00.2.03.01.12.306.0006.2.0033 – Distribuição Merenda Escolar; 

 



 

 

 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, e após 
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 
do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% 
ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE 
em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do 
art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/07/2009 e demais legislações relacionadas com a 
Chamada Pública n.º 001/2025. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento 
de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 
O CONTRATADO responsabiliza-se por todos os encargos decorrentes dos direitos 
trabalhistas e previdenciários de terceiros que, por ventura, se envolvam na execução 
dos serviços objeto do presente contrato, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
inclusive pelo transporte dos mesmos até o local da prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE, em razão da supremacia do interesse público, poderá: 
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades 



 

 

de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO; 
c) Fiscalizar a execução do contrato; 
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente.  
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da servidora ________________, 
Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação.  
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2025, pela Resolução 
CD/FNDE n.º 026/2013 e 04/2015 e pela Lei n° 11.947 /2009, Lei nº 14.133, de 1º de  
maio de 2021 e suas alterações posteriores e o dispositivo que a regulamente, em todos 
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por 
fac-simile transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) qualquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 



 

 

É competente o Foro da Comarca de Muriaé/MG para dirimir qualquer controvérsia 
que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

 
Laranjal,___ de _______ de 2026. 
 
 
 

 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
CONTRATADO – GRUPO FORMAL 

 
 
 

 
CONTRATADOS (Agricultores Familiares) – GRUPO INFORMAL 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 

1) Nome: _____________CPF:___________ Ass: _________ 
 
 

2) Nome: _____________CPF:___________ Ass: _________ 


